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CONTRATO N® 102/2025

Processo: PRA n® 2025/7913 *

Licitação: Pregão Eletrônico n° 84/2025
Regência Legal: Lei Federal n® 14.133/21, Lei Complementar n® 123/06 e suas alterações e pelos

Decreto Municipal de Taubaté n° 15.447/22
Objeto: Aquisição de Mobiliário para os Diversos Setores da Universidade de Taubaté

Vaior: R$454.713,50

Vigência: 15 (quinze) meses

Pelo presente instrumento, de um lado, na qualidade de 

CONTRATANTE, a UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ sob o n® 45.176.153/0001-22, 

neste ato, representada por sua Magnifica Reitora Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes, à Rua 

Quatro de Março n® 432, Centro, Taubaté/SP, e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 

empresa OFFICE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
09.258.263/0001-70, com sede à Rua Pedro Genoves, n® 400, Vila Suissa, Mogi das Cruzes, CEP 

08.810-280, com Inscrição Estadual n® 454.333.580.110, Inscrição Municipal n® 057.367-1, com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n° 3560099445-6, 

neste ato, representada pelo Diretor Sr. Gustavo Loducca, portador do RG n® 43.692.827-9, inscrito 
no CPF sob n® 346.891.638-80, representante legal da adjudicatária do objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO n® 84/2025, de que trata o Processo PRA n® 2025/7913, homologado pela Pró-Reitoria 

de Administração, têm entre si justo e contratado, nos termos do que determinam a Lei Federal n® 

14.133/21, Lei Complementar n® 123/06 e suas alterações e pelos Decreto Municipal de Taubaté n° 

15.447/22 e obedecidas às disposições contidas no Edital e seus Anexos, os quais se vinculam ao 

presente termo, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO n® 84/2025, de que trata 

0 Processo PRA n® 2025/7913 obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, que 

tem por objeto aquisição de mobiliário para os diversos setores da Universidade de Taubaté, tudo 

em conformidade com as descrições, especificações e demais disposições constantes do Edital e seus
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os itens a serem fornecidos pela CONTRATADA apresentam o seguinte 

conteúdo:

Lote Item Descrição Qtde. Unid. Valor Unitário Valor Total

05 01

ARMÁRIO GUARDA VOLUMES COM 12 PORTAS, 
CONFECCIONADO EM MDP OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18MM 
E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO BP 
OU ACABAMENTO DE RESISTÊNCIA E QUALIDADE 
EQUIVALENTES. PUXADORES E FECHADURAS 
INCORPORADOS OU SOLUÇÃO EQUIVALENTE QUE 
GARANTA FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA. PÉS 
EM MATERIAL METÁLICO OU EQUIVALENTE, COM 
ACABAMENTO RESISTENTE Á OXIDAÇÃO. COR 
BRANCO. DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 
1,20M (LARGURA) X0.47M (PROFUNDIDADE) X 1.60M 
(ALTURA), PERMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ ±5% NAS 
MEDIDAS. ESTRUTURA E PORTAS EM ACABAMENTO 
LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA.

1 PEÇA R$1.430,00 R$1.430,00

08 01

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS, DE ABRIR, 
CONFECCIONADO EM MDP OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, TAMPO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
25MM, REVESTIMENTO MELAMÍNICO BP OU 
ACABAMENTO DE QUALIDADE E RESISTÊNCIA 
EQUIVALENTES, PROVENIENTE DE MADEIRA 
CERTIFICADA OU DE FONTES LEGAIS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 2,12M (ALTURA) X 0,90M (LARGURA) 
X 0,43M (PROFUNDIDADE). PERMITIDA VARIAÇÃO 
DE ATÉ +5% NAS MEDIDAS. LATERAIS, BASE, 
FUNDO E PRATELEIRAS CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
18MM, ACABAMENTO RESISTENTE A IMPACTOS. 
PORTAS NO MESMO MATÉRIA L, COM PUXADORES 
METÁLICOS OU EQUIVALENTE, DOBRADIÇAS E 
FECHADURA FUNCIONAIS. COR BRANCO. POSSUI 
PÉS OU RODAPÉ COM SAPATAS NIVELADORAS. 
TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM POSSUIR 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E PINTURA 
RESISTENTE, ATENDENDO ÁS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS. ACABAMENTO EXTERNO EM COR 
SÓLIDA OU MADEIRADA COMPATÍVEL COM 0 
REVESTIMENTO DO TAMPO.

43 PEÇA R$ 963,00 R$ 41.409,00

10 01

MESA RETA CONFECCIONADA EM MDP DE 18 MM DE 
ESPESSURA. COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA FOSCA. 
APLICADO EM TODAS AS FACES APARENTES. AS 
BORDAS RECEBEM ACABAMENTO COM FITA DE 
PVC DE 1 MM. COLADA A QUENTE. DIMENSÕES: 150 
CM (COMPRIMENTO) X 68 CM (PROFUNDIDADE) X 74 
CM (ALTURA). COM TOLERÂNCIA DE ±2 CM EM CADA 
MEDIDA. 0 TAMPO POSSUI 1 (UMA) CAIXA 
EMBUTIDA DE APROXIMADAMENTE 12 X12 CM, COM 
TAMPA METÁLICA BASCULANTE, ADEQUADA PARA

853 PEÇA R$ 426,00 R$ 363.378,00
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INSTALAÇÃO DE ATÉ 4 PONTOS ELÉTRICOS 
PADRÃO BRASILEIRO (2P+T), COM PASSAGEM 
INFERIOR PARA CAB EAMENTO. A ESTRUTURA É 
COMPOSTA POR PAINÉIS LATERAIS TAMBÉM EM 
MDP DE 18 MM, COM SAPATAS NIVELADORAS 
REGULÁVEIS EM ALTURA, QUE PERMITEM 
ESTABILIDADE EM PISOS IRREGULARES. SISTEMA 
DE MONTAGEM POR MINIFIX, CAVILHAS E 
PARAFUSOS, COM FORNECIMENTO DESMONTADO 
E ACOMPANHADO DE MANUAL DE MONTAGEM 
ILUSTRADO. INDICADO PARA USO EM AMBIENTES 
CORPORATIVOS, ADMINISTRATIVOS, ESCOLARES 
OU DE ESTUDO INDIVIDUAL PRODUTO NOVO. DE 
PRIMEIRA LINHA.

11 01

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS, 
ESTRUTURA E FRENTES EM MDP OU MDF 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO BP OU 
EQUIVALENTE, COM ACABAMENTO EM TODAS AS 
FACES, MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 CM 
(LARGURA) X 44 CM (PROFUNDIDADE) X 65 CM 
(ALTURA), COM TOLERÂNCIA DE ±5 %, NA COR 
BRANCA. GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS 
OU EQUIVALENTE, PUXADORES INCORPORADOS 
OU APLICADOS, E BASE COM 4 RODÍZIOS 
REFORÇADOS PARA FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO.

19 PEÇA R$ 400,00 R$ 7.600,00

28 01

MESA DELTA COM TAMPO ÚNICO EM , ‘V, 
DIMENSÕES MÍNIMAS:1.600 MM X 1.600 MM, 
ESPESSURA DO TAMPO 25 MM. ESTRUTURA EM 
AÇO REFORÇADO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXl. ACOMPANHA 02 GAVETAS DESLIZANTES 
SOBRE CORREDIÇAS METÁLICAS. TAMPO EM MDP 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO NAS DUAS FACES 
COM LAMINADO MELAMÍNICO (BP) COR BRANCA. 
BORDAS EM FITA PVC 2 MM EM TODO 0 CONTORNO, 
ACABAMENTO EM CORES SÓLIDAS OU 
MADEIRADAS, SEM REBARBAS. TOLERÂNCIA 
DIMENSIONAL: ± 50 MM.

23 PEÇA R$ 927,48 R$ 21.332,04

29 01

MESA DELTA PENINSULAR COM TAMPO ÚNICO EM 
“L”, DIMENSÕES MÍNIMAS:2.000 MM X 1.600 MM, 
ESPESSURA DO TAMPO 25 MM. ESTRUTURA EM 
AÇO REFORÇADO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXl. ACOMPANHA 02 GAVETAS DESLIZANTES 
SOBRE CORREDIÇAS METÁLICAS. TAMPO EM MDP 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO NAS DUAS FACES 
COM LAMINADO MELAMÍNICO (BP). COR BRANCA. 
BORDAS EM FITA PVC 2 MM EM TODO O CONTORNO, 
ACABAMENTO EM CORES SÓLIDAS OU 
MADEIRADAS, SÈM REBARBAS. TOLERÂNCIA 
DIMENSIONAL: ± 50 MM.

01 PEÇA R$ 1.270,00 R$1.270,00

32 01

MESA DELTA PENINSULAR COM TAMPO ÚNICO EM 
"L", DIMENSÕES MÍNIMAS:1,80M X 1,40M X 25MM DE 
ESPESSURA, ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXl) NA COR PRETA 
OU SIMILAR, RESISTENTE Â CORROSÃO. COM 02 
(DUAS) GAVETAS. TAMPO CONFECCIONADO EM 
MDP DE 25MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO BP (BAIXA PRESSÃO). 
BORDAS SUPERIOR E INFERIOR COM FITA ABS DE 
1MM EM TODO O CONTORNO, NA MESMA COR OU 
SIMILAR AO REVESTIMENTO, COR BRANCO.

18 PEÇA R$ 927,47 R$ 16.694,46
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GAVETEIRO FIXO COM 02 (DUAS) GAVETAS: 
LATERAIS: CONFECCIONADAS EM MDP DE 18MM. 
REVESTIDAS NAS DUAS FACES CO M LAMINADO 
MELAMiNICO BP. FECHADURA: COM ACABAMENTO 
CROMADO, INSTALADA NA PRIMEIRA GAVETA, 
PERMITINDO 0 TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS; FORNECIDA COM 02 (DUAS) CHAVES 
COM CAPA PLÁSTICA ESCAMOTEÁVEL. GAVETAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1006 A 
1008, ESPESSURA MÍNIMA 0,6MM, COM PINTURA 
EPÔXI A PÓ NA COR CRISTAL, CORREDIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA TOTAL. TOLERÂNCIA 
DE 5% A MAIOR NAS DIMENSÕES.

38 01

MESA RETANGULAR LATERAL DE APOIO EM MDF, 
ESTRUTURA EM MADEIRA. BASE INFERIOR 
CONFECCIONADA EM MDF COM ACABAMENTO EM 
BP NA COR PRETO FOSCO, TANTO ESTRUTURA 
QUANTO MESA SUPERIOR. MEDIDAS; 38CM DE 
LARGURA X 38CM DE PROFUNDIDADE X 70CM DE 
ALTURA. MEDIDAS PODEM VARIAR ATÉ 5CM.

08 PEÇA R$ 200,00 R$1.600,00

___________________________ TOTAL: R$ 454.713.50

CLÁUSULA SEGUNDA • DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. A entrega e montagem será fracionadà e deverá ocorrer:

2.1.1. para os lotes 5, 8, 10 e 38 em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 1® dia útil 
subsequente à assinatura de Contrato, NAS QUANTIDADES DESTINADAS PARA A CLÍNICA DE 

PSICOLOGIA E HMUT (HOSPITAL MUNICIPAL UNIVERSITÁRIO DE TAUBATÉ), indicadas no
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2.1.2. para os demais Lotes e o saldo da quantidade do Lotes 11,28,29 e 32, em até 30 (trinta) 
dias úteis, contados a partir do 1° dia útil subsequente à assinatura de Contrato, conforme 
Cronograma:
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2.2. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário comercial: das 08h30 às 11 h30 

e das 14h30 à 16h30, devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega por e-mail: 

almoxarifado@unitau.br, ou pelo telefone; (12) 3625-4139, nos seguintes locais:

a. REITORIA - R. Quatro de Março, 432 - Reitoria - Centro, Taubaté - SP, 12020-270;

b. BOM CONSELHO - Av. Tiradentes, 500 - Jardim das Nações, Taubaté - SP, 12030-180;

c. JUTA -110, R. Daniel Daneli, 100 - Centro, Taubaté - SP, 12060-440;

d. CAMPUS DAS HUMANIDADES - R. Vise, do Rio Branco, 22 - Centro, Taubaté - SP, 12020-040;

e. CIÊNCIAS AGRÁRIAS - Estr. Mun. Prof. Dr. José Luis Cembraneli, 5000 - Jardim Sandra Maria, 

Taubaté-SP, 12081-010;

f. CEN - R. Expedicionário Ernesto Pereira, 225 - Centro, Taubaté - SP, 12020-330;

g. BALBI - R. Expedicionário Ernesto Pereira, 260 - Centro, Taubaté - SP, 12020-340;

h. CARAGUÁ- Av. José Herculano, 1086 - Praia das Palmeiras, Caraguatatuba - SP, 11666-000;
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!. CIÊNCIAS JURÍDICAS - Prç. Dr. Barbosa de Oliveira, 285 - Centro, Taubaté - SP, 12020-190;

j. PRPPG - R. Expedicionário Ernesto Pereira, 225 - Centro, Taubaté - SP, 12020-330;

k. CLÍNICA PSICO “ R. Mal. Artur da Costa e Silva, 627 - Centro, Taubaté-SP, 12010-490;

l. PRA (Pró-reitoira de administração) - Av. Nove de Julho, 246 - Centro, Taubaté - SP, 12020-200.

m. AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES/ORTOPEDIA/ENDOSCOPIA/UTI NEONATAL - HMUT - 

Av. Granadeiro Guimarães, 270 - Centro, Taubaté - SP, 12020-130;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO

3.1. O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta 
Comercial, e da Ata do Pregoeiro é de R$ 454.713,50 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
setecentos e treze reais e cinquenta centavos), correndo por conta das Notas de Empenho n° 

3835/2025 e n® 3836/2025, que oneram a dotação orçamentária n° 12.122.0104.4003 4.4.90.52.42.00, 
e Notas de Empenho n® 3837/2025, n° 3838/2025, n° 3839/2025, e n® 3840/2025, que oneram a dotação 

orçamentária n® 12.392.0121.4023 4.4.90.52.42.00, n® 12.362.0117.4003 4.4.90.52.42.00, n® 

12.364.011.4003 4.4.90.52.42.00, n® 12.364.0113.4003 4.4.90.52.42.00, respectivamente, do exercido 

financeiro de 2025.

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, em até 21 (vinte e um) dias, contados 

da data do Ateste no verso da Nota Fiscal/Fatura, pelo responsável da unidade requisitante, que deverá 

ser apresentada juntamente com os documentos de cobrança, sem qualquer correção monetária, de 

acordo com o Termo de Referência, Anexo III, do Edital.

§1® - O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, 
deverão ser entregues juntamente com a Nota Fiscal/Fatura no almoxahfado, através dos e-mail 

almoxarifado@unitau.br edanfe@unitau.br.

§2® - Caso 0 dia do pagamento recaia em dia não útil, esse será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente, sendo certo que, mesmo nesse caso, manter-se-á, na fatura, o dia do vencimento.

§3® - As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para
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as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula começará 

a fluir a partir da data de reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

§4° - Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que é obrigatório 

destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso o fornecedor seja isento 

ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, conforme estabelecido na Proposta 

Comercial, sendo constatados vícios de qualidade dos produtos, que tornem inadequada sua 

utilização, poderá a CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 

Federal n° 14.133/21, exigir, alternativamente e à sua escolha, as providências constantes no item 05 
do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS

Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, 

inclusive aqueles relativos a impostos e taxas, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem 

como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais, mão-de-obra, 
inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxilio alimentação, auxílio transporte e 

transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere à 

CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no ANEXO III - TERMO DE 
REFERÊNCIA e no Edital, as seguintes:

I - manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório;

li - não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude deste Contrato, em beneficio 

próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem divulgá-las sem autorização por escrito da 

CONTRATANTE: Z
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III - conduzir a execução da presente avença de acordo com o Anexo 1 e Proposta Comercial e de 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando estritamente a legislação vigente 
aplicável;

IV - arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, trabalhista, 
tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com a execução do objeto 

desta avença, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos;

V - responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou 

serviços, indenizando quando for necessário;

VI - substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que não estiverem de 

acordo com as especificações;

VII - não divulgar quaisquer dados, conhecimentos e resultados decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas no ANEXO III - TERMO DE 
REFERÊNCIA e no Edital, as seguintes:

I - assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 

obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data do adimplemento e a do efetivo 
pagamento, com a aplicação do índice IPCA/IBGE, se for o caso;

II - permitir á CONTRATADA o livre acesso ás dependências relacionadas a execução do objeto desta 

avença, em horários previamente estabelecidos;

III - fornecer todas as informações, esclarecimentos e as condições necessárias à plena execução do 

objeto do presente ajuste.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar documentação exigida, 

não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, retardamento da execução ou da
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entrega do objeto, inadimplemento contratual ou ainda comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude 

de qualquer natureza ou constatar-se a não veracidade de informações prestadas à Administração, 
praticar atos ilicitos e lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a Contratada, garantida a 

prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal n° 14.133/21, as sanções administrativas

que seguem:

a) advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta cometida e comunicação 

forma! das providências tomadas;

b) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 (duas) 

advertências;

c) muita equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, pelo não 
cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, após o que poderá ser 
reconhecida a inexecução do ajuste;

d) muita de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer condição do 

contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

e) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial deste ajuste, 

observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, independentemente das demais 

sanções cabíveis;

f) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total deste juste, 
independentemente das demais sanções cabíveis;

g) no caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes, poderá 

considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem prejuízo das multas 

estipuladas nas alíneas anteriores;

h) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo, por prazo de 03 (três) anos, nos casos descritos nos incisos III, IV, V e VI do caput do art. 

155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 02 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos 11, VII 

do caput do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 

163, da mesma lei.
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i) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos casos descritos nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos 

termos do Art. 163, da mesma lei.

8.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta corrente n° 

45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade de Taubaté, no prazo de até 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, ao e-mail do setor 

responsável pela intimação.

8.3. Se 0 valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os mesmos deverão ser 

descontados dos pagamentos eventualmente devidos à Administração, ou descontados da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das penalidades não excIúL èm hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, a qual 

deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

notificação, que será dirigida para análise da Douta Procuradoria Jurídica.

8.6. As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da aplicação do 
impedimento de licitar e contratar e da declaração de Ínidoneidade, requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos 

do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.

8.7. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/21,
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sem prejuízo das sanções previstas neste ajuste.

§1® - A prática do disposto no artigo 137, da Lei Federal n° 14.133/21, pela CONTRATADA, poderá 

determinar a rescisão contratual, por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções 
previstas na referida lei, exceto, na hipótese de associação da CONTRATADA com outrem, fusão cisão 

ou incorporação, desde que tal fato não acarrete prejuízo para a execução do contrato.

§2° - Ocorrendo a rescisão, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, sem culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido.

§3° - No que se refere ao inciso I do artigo 137, da Lei Federal n° 14.133/21, não constitui motivo para 

rescisão contratual, tampouco indenização à CONTRATADA, a hipótese em que houver supressão do 

objeto contratado, além dos limites estabelecidos em lei, resultante de acordo celebrado entre as 

partes, segundo permissivo legal disposto no artigo 125, da Lei Federal n° 14.133/21.
§4®- À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 138, 

III, da Lei Federal n° 14.133/21, aplicando-se no que couber o disposto nos §§1® e 2° do citado artigo, 
bem como as regras do artigo 139 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar no todo ou parte o objeto de que trata a Cláusula 
Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Qualquer alteração contratual deverá observar o disposto no artigo 124, da Lei Federal n° 
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA LEGISLAÇÁO APLICADA

A execução deste contrato será disciplinada pela Lei Federal n° 14.133/21, sendo regulada por 

suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios de teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA VIGÊNCIA

13.1.0 prazo de vigência deste instrumento será de 15 (quinze) meses, contado a partir da assinatura
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do Contrato, a fim de acompanhar a entrega, montagem, pagamento e garantia dos produtos.

13.2. Após 0 primeiro ano de contratação, se for o caso, o valor pactuado poderá ser reajustado 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, acumulado do mês anterior ao vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo setor requisitante, da 

CONTRATANTE, a qual anotará em registro próprio qualquer ocorrência havida que esteja em 

desacordo com os termos da proposta comercial ou deste instrumento contratual, determinando, em 

decorrência disto, o que for necessário à regularização das falhas observadas.

14.2. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - Almoxarifado 

Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, Centro, Taubaté/SP, telefone 12- 

3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob-a responsabilidade da servidora Juliana Fagundes, Diretora 

Administrativa, em conjunto com a Central de Tecnologia da Informação, sob a responsabilidade da 

Coordenadora Jaqueline Blanco, telefone (12) 3625-4111, e-mail ceti@unitau.br.

14.3. A fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTI CORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma das partes, por si e por seus administradores, diretores, empregados, associados, 
agentes, proprietários e/ou acionistas, que atuam em seu nome ou estão envolvidos no dia-a-dia de 

suas operações, poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a 

este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15.2. As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das leis 

anticorrupção brasileiras, em especial aquelas estabelecidas na Lei n° 12.846 de 01 de agosto de 2.013
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OU de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se 

de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as medidas para 

deixar seus parceiros, colaboradores e clientes também cientes, que a CONTRATADA em decorrência 

do presente Contrato poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, 

informações e dados prestados pela CONTRATANTE e seus clientes (“Dados Protegidos”), 
exclusivamente para fins específicos do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

0 Foro deste Contrato é a Comarca de Taubaté, do Estado de São Paulo.

Taubaté, 30 de outubro de 2025.

16.2. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obriga-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD.

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
CONTRATANTE

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor.

OFFICE MAXI USTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CONTRATADA

13

http://www.unitau.br
mailto:eontralos@unitau.br


Reitoria
Rua 4 de Março, n’ 432, Centro - Taubaté-SP CEP. 12020-270
Tel.: (12) 3625-4295 www.unitau.br reitoria@unitau.br Autarquia Municipal de Regime Especial 

Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 
Recredenciada pelo CEE-SP 

CNPJ 45.176.153/0001-22

Pró-reitoria de Administração
Setor de Contratos
Avenida 09 de Julho, n<’246, Centro-Taubaté/SP CEP:12020-200
Tel.: (12)3625-4118 
contratos@unitau.br UNITAU

Untvanidaila da Twibat*

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ
Contratada: OFFICE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Contrato n° 102/2025
Objeto: Aquisição de Mobiliário para os Diversos Setores da Universidade de Taubaté 
Advogado: Luiz Arthur de Moura

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vistae extraindo cópias das manifestações de interesse. 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (http://doe.tce.sp.gov.br/), 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções n° 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Taubaté, 30 de outubro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ
Nome: Nara Lucia Perondi Fortes
Cargo: Reitora *
CPF: 394.136.320-49

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Renato Rocha
Cargo: Pró-reitor de Administração
CPF: 139.437.678-25
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante: UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ
Nome: Nara Lucia^êcondi Forte^
Cargo: Reitora / /
CPF: 394.1363^-49 (/ I

Assinatura:.

Pela Contratada: OFFICE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Nome: Gustavo Loducca a
Cargo: Diretor
CPF: 346,891.638-80
Assinatura: 7 ‘

ORDENADOR CÍE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Renato Rocha
Cargo: Pró-reitor de Administração
CPF: 139.437.678-25  
Assinatura: 

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Juliana Fagundes
Cargo: Diretora Administrativa
CPF: 320.122.828-14 \

Assinatura: ________
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